
                                                                                                    
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS  

 

PARTES CONVENIADAS: DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PARANÁ – DETRAN/PR E OS MUNICÍPIOS DO ESTADO DO PARANÁ LISTADOS 

ABAIXO 

OBJETO – 1º Termo Aditivo aos Convênios que têm por objeto a cooperação técnica entre as partes, visando atendimento das obrigações mútuas determinadas pela 

legislação de trânsito, para o planejamento e a operacionalização da Sinalização Viária Urbana, visando a prorrogação, conforme descrito abaixo. 

AUTORIZAÇÃO – Adriano Furtado – Diretor-Presidemte do DETRAN-PR. 

 

N.º CONVÊNIO MUNICÍPIO FIM DA VIGÊNCIA EM PROTOCOLO 

005/2023 PÉROLA  23/07/2027 23.380.067-8 

008/2023 ENÉAS MARQUES  23/03/2027 23.379.286-1 

009/2023 NOVA SANTA BÁRBARA 23/03/2027 23.379.450-3 

013/2023 CAMBIRA 23/07/2027 23.507.749-3 

014/2023 PRUDENTÓPOLIS  23/03/2027 23.465.326-1 

015/2023 MATELÂNDIA 23/03/2027 23.483.671-4 

016/2023 CAMPINA DA LAGOA  23/07/2027 23.590.050-5 

019/2023 QUATIGUÁ 23/03/2027 23.484.296-0 

021/2023 ALTO PARANA  23/07/2027 23.379.908-4 

022/2023 BRASILÂNDIA DO SUL  23/03/2027 23.364.665-2 

024/2023 FLORIDA 23/03/2027 23.379.364-7 

026/2023 LUPIONÓPOLIS  23/07/2027 23.507.995-0 

027/2023 DIAMANTE DO NORTE  23/03/2028 23.614.686-3 

031/2023 IPORÃ 23/03/2027 23.589.580-3 

032/2023 JANDAIA DO SUL 30/03/2027 23.589.384-3 

033/2023 CANDIDO DE ABREU 30/03/2027 23.378.609-8 

034/2023 CALIFÓRNIA 30/07/2027 23.590.283-4 

035/2023 IGUARAÇU 30/03/2028 23.675.273-9 

036/2023 PORECATU 29/03/2027 23.612.963-2 

037/2023 PATO BRAGADO 29/07/2027 23.508.640-9 

038/2023 RESRVA DO IGUAÇU 29/03/2028 23.612.761-3 

039/2023 IRACEMA DO OESTE 29/03/2027 23.484.456-3 

040/2023 BITURUNA 29/03/2027 23.363.141-8 

042/2023 MALLET 29/07/2027 23.589.161-1 

043/2023 ENTRE RIOS DO OESTE 29/03/2027 23.589.853-5 

044/2023 ITAIPULÂNDIA 29/03/2027 23.509.038-4 

045/2023 PORTO VITÓRIA 29/07/2027 23.509.807-5 

 


